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ANEXO VI 

PARÂMETRO DE AVALIAÇÃO DE CURRICULUM VITAE PARA PROFESSOR UNIVERSITÁRIO 

Nome do 
Candidato:___________________________________________________________________________________ 
Curso/Área:___________________________________________________________________ Data: 
_________________ 
Unidade de 
Educação:_________________________________________________________________________________ 
Banca Examinadora: 

 Presidente________________________________________________________________ 
1º Secretário ______________________________________________________________ 
2º Secretário______________________________________________________________ 

 
A Prova de Títulos será avaliada mediante os critérios relacionados na tabela abaixo: 

 
                          TABELA DE PONTUAÇÃO PARA JULGAMENTO DE TÍTULOS 

Grupo I - Titulação Acadêmica - máximo de 100 pontos (peso 5,0)  
Grupo II - Atividades Docentes e Profissionais - máximo de 100 pontos (peso 3,0)  

Grupo III - Atividades Técnico-Científicas e Culturais - máximo de 100 Pontos (Peso 1,0)  

Grupo IV - Atividades e Méritos Profissionais - máximo de 100 pontos (peso 1,0)  

1 – TITULAÇÃO ACADÊMICA (PESO 5,0) - (MÁXIMO DE 100 PONTOS, CONSIDERANDO APENAS A PONTUAÇÃO DO MAIOR TÍTULO APRESENTADA 
PELO CANDIDATO) 

 

 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
ADQUIRIDA 

1.1. Doutorado   

       1.1.1. Diploma de Doutor 100  

1.2. Mestrado   

        1.2.1. Diploma de Mestre 70  

1.3. Especialização ou Residência   

        1.3.1. Certificado de Especialista ou de Residência Médica credenciada pelo MEC 50  

   PONTUAÇÃO DO ITEM 1 
 

100 
 

    

                                2 – ATIVIDADES DOCENTES E PROFISSIONAIS (PESO 3,0) - (MÁXIMO DE 100 PONTOS)  

 
PONTUAÇÃO 

POR ITEM 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
PONTUAÇÃO 
ADQUIRIDA 

2.1. Experiência de Ensino Superior na área da Seleção 
  

  
  

 

         2.1.1. Na Graduação (por semestre) - (máximo de 03) 6 18  

         2.1.2. Na Pós-Graduação (por semestre) - (máximo de 01) 6 6  

2.2. Experiência de Ensino Superior fora da área da Seleção    

        2.2.1. Na Graduação (por semestre) - (máximo de 02) 2 4  

        2.2.2. Na Pós-graduação (por semestre) - (máximo de 01) 2  2  

2.3. Experiência de Ensino Fundamental e/ou Médio na área da Seleção    

         2.3.1. Por Semestre (máximo de 05) 3 15  

2.4. Experiência de Ensino Fundamental e/ou Médio fora da área da Seleção    

         2.4.1. Por Semestre (máximo de 04) 2 8  



 
 
 

    

 
PONTUAÇÃO 

POR ITEM 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
PONTUAÇÃO 
ADQUIRIDA 

2.5. Orientação de Monitoria em nível superior    

         2.5.1. Semestre letivo concluído (máximo de 01) 1 1  

2.6. Orientação/Co-orientação/Colaboração de trabalhos acadêmicos concluídos (comprovação válida por 
documento institucional) / Coordenação de Projetos /Bancas examinadoras 

  
 

         2.6.1. Coordenação de projeto de intervenção pedagógica no período mínimo de um (01) ano (máximo de 01) 3 3  

         2.6.2. Coordenação em projeto de pesquisa/extensão no período mínimo de seis (06) meses (máximo de 02) 2 4  

         2.6.3. Colaboração em projeto de pesquisa/extensão mínimo de seis (06) meses (máximo de 03) 1 3  

         2.6.4. Orientação/Co-orientação de TCC ou monografia de graduação (máximo de 03) 1 3  

         2.6.5. Orientação/ Co-orientação de Iniciação Científica (máximo de 03) 1 3  

         2.6.6. Orientação/Co-orientação de Monografia de Especialização ou Residência (máximo de 02) 2 4  

        2.6.7. Membro de Banca Examinadora de Concurso Público para Docente (máximo de 03) 1 3  

        2.6.8. Membro de Banca Examinadora de TCC / Monografia (máximo de 03) 1 3  

        2.6.9. Membro de Banca Examinadora de Pós-Graduação Lato Sensu (máximo de 01) 2 2  

        2.6.10 Membro de Banca Examinadora de Pós-Graduação Stricto Sensu (máximo de 01) 3 3  

2.7. Experiência em gestão na área da Seleção    

        2.7.1 Coordenação ou Gestão na área da Seleção no período mínimo de um (01) ano (máximo de 02) 5 10  

        2.7.2 Coordenação de Curso ou Direção em Instituição de Ensino Superior por período mínimo de um (01) ano 

(máximo de 01) 
5 5 

 

   PONTUAÇÃO DO ITEM 2 - 100  

   
 

                                3 – ATIVIDADES TÉCNICO-CIENTÍFICAS E CULTURAIS (PESO 1,0) - (MÁXIMO DE 100 PONTOS)  

 
 

PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
ADQUIRIDA 

3.1. Artigo publicado    

      3.1.1. Revista (A1, A2) com ISSN (máximo de 02) 5 10  

      3.1.2. Revista (B1, B2) com ISSN (máximo de 02) 4 8  

      3.1.3. Revista (B3, B4 e B5) com ISSN (máximo de 02) 3 6  

3.2. Livro publicado com ISBN     

      3.2.1. Livro completo (autor/co-autor) – (máximo de 01) 4 4  

      3.2.2. Capítulo de Livro publicado com ISBN (autor/co-autor) – (máximo de 01) 2 2  

      3.2.3. Publicação de tradução de livro e capítulos com ISBN (por obra) – (máximo de 01) 2 2  

3.3. Publicação em Anais    

      3.3.1. Publicação de Trabalho completo em anais com ISSN (máximo de 04) 2 8  

      3.3.2. Publicação de resumo em anais com ISSN (máximo de 06) 1 6  

3.4. Participação em Eventos Científicos    

       3.4.1. Conferencista de palestra, curso ou trabalhos em congresso, na modalidade oral (máximo de 06) 2 12  

       3.4.2. Apresentação de trabalho em congresso, como autor, na modalidade de pôster (máximo de 04) 1 4  

      3.4.3. Palestra em saúde para profissionais de nível superior (máximo de 06) 1 6  

3.5. Participação/autoria de trabalhos na área da Seleção    

      3.5.1. Edital Técnico publicado com comprovação (máximo de 03) 3 9  

      3.5.2. Edital Técnico não publicado com declaração institucional (máximo de 03)  2 6  

      3.5.3. Cartilha Técnica com comprovação institucional ou de publicação (máximo de 02)  1 2  

3.6. Patentes    

      3.6.1. Depositada (máximo de 01)  5  5  

      3.6.2. Licenciada (máximo de 01) 10 10  

PONTUAÇÃO DO ITEM 3 - 100  



 

 
 

A NOTA DA PROVA DE TÍTULOS SERÁ OBTIDA PELA MÉDIA PONDERADA, CONFORME FÓRMULA ABAIXO: 
 

NOTA FINAL = TITULAÇÃO ACADÊMICA (item1) x 5,0 (peso) + ATIVIDADES DOCENTES E PROFISSIONAIS (item2) x 3,0 (peso) + 

ATIVIDADES TÉCNICO-CIENTÍFICAS E CULTURAIS (item 3) x 1,0 (peso) + ATIVIDADES E MÉRITOS PROFISSIONAIS (item 4) x 1, 0 

(peso)/100 

 
 

ITEM PONTUAÇÃO MÁXIMA 
POR GRUPO 

PONTUAÇÃO 
 ADQUIRIDA X PESO 

PONTUAÇÃO 
FINAL POR GRUPO 

NOTA FINAL DO 
CANDIDATO 

1. TITULAÇÃO ACADÊMICA 100 X 5,0 ITEM 1 = 
 

 

2. ATIVIDADES DOCENTES         
    E PROFISSIONAIS 

100 X 3,0 ITEM 2=  

3. ATIVIDADES TÉCNICO- 
   CIENTÍFICAS E CULTURAIS 

100 X 1,0 ITEM 3=  

4. ATIVIDADES E MÉRITOS  
 PROFISSIONAIS 

100 X 1,0 ITEM 4=  

 
MÉDIA PONDERADA 

 
------------ 

 

 
-------------- 

  
SOMA / 100 

 

 

 

Banca Examinadora: 
 

 Presidente: ________________________________________________________________________ 

1º Secretário: _______________________________________________________________________ 

2º Secretário: _______________________________________________________________________ 

 
 

______________________________, ______ de _____________________ de ___________ 
 

 
 

 

 
PONTUAÇÃO 

POR ITEM 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
PONTUAÇÃO 
ADQUIRIDA 

                                           4 – ATIVIDADES E MÉRITOS PROFISSIONAIS (PESO 1,0) - (MÁXIMO DE 100 PONTOS) 

4.1 Atividades profissionais não docentes na área da Seleção    

       4.1.1. Consultoria por semestre (máximo de 02) 5 10  

       4.1.2. Prestação de serviços no mínimo de 06 meses por atividade (máximo de 02) 5 10  

       4.1.3. Experiência em serviços públicos ou privados por período mínimo de seis meses (máximo de 01) 5 5  

       4.1.4. Auditoria (máximo de 01) 5 5  

      4.1.5. Curso de aperfeiçoamento a partir de 80 h (máximo de 02) 3 6  

     4.1.6. Curso de Capacitação completo até de 80 h (máximo de 02) 2 4  

     4.1.7.Ministração de cursos/minicursos para nível superior (máximo de 02) 5 10  

     4.1.8.Ministração de cursos/minicursos para nível médio (máximo de 03) 2 6  

4.2. Méritos profissionais não docentes na área da Seleção    

       4.2.1. Prêmios, distinções e láureas recebidas na área da Seleção (máximo de 01) 5 5  

       4.2.2. Cargo de confiança em serviço público na área da Seleção (máximo de 01) 5 5  

       4.2.3. Aprovação em concurso público (máximo de 02) 2 4  

       4.2.4. Membro de associações científicas ou culturais com filiação mínima de um ano 10 10  

       4.2.5. Outro bacharelado ou licenciatura, além da formação exigida pela Seleção 10 10  

       4.2.6. Representações da Sociedade Civil: Conselhos ou categorias profissionais, sindicais 10 10  

PONTUAÇÃO DO ITEM 4 - 100  


